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AAVVIISSOO  NN..ºº000022//PPEEBB//22001100  
    

CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  PPAARRAA  AA  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOJJEECCTTOOSS  EE  IIDDEEIIAASS  DDEE  

NNEEGGÓÓCCIIOOSS  AAOO  PPAARRQQUUEE  EEMMPPRREESSAARRIIAALL  DDEE  BBAARRRRAANNCCOOSS  

 

Por Deliberação da Câmara Municipal de Barrancos, N.º 054/CM/2010 do dia 26/04/2010 e nos 

termos do artigo 5.º do Regulamento do Loteamento no Parque Empresarial de Barrancos, adiante 

designado por RLPEB, a apresentação de candidaturas aos lotes do Parque Empresarial de Barrancos, 

designado por PEB, processa-se através da apresentação dos formulários e documentos 

correspondentes na Câmara Municipal de Barrancos. Os Avisos de Abertura são definidos por essa 

mesma entidade, sendo divulgados através do respectivo sítio na Internet, nos demais locais de 

costume bem como noutros meios considerados pertinentes para uma efectiva publicidade do 

presente acto, nomeadamente a sua publicação num jornal de expansão nacional. 

 

O presente Aviso para a apresentação de projectos e ideias de negócios é definido nos seguintes 

termos: 

 

1. Âmbito 

 

O presente Aviso de Abertura de Concurso para apresentação de projectos e ideias de negócios a 

instalar no PEB, contempla o estipulado no art.º 5.º do Regulamento do Loteamento no Parque 

Empresarial de Barrancos 

 

2. Objectivos do procedimento 

 

2.1. Os projectos e ideias de negócios ao presente Aviso, constituem um primeiro passo na 

avaliação da qualidade dos projectos de investimento que serão posteriormente objecto 

de aquisição do(s) respectivo(s) lote(s) em Hasta Pública. 

2.2. Os lotes serão alienados em propriedade plena através de Hasta Pública, na qual apenas 

poderão participar os candidatos antecipadamente seleccionados por força do presente 

procedimento. 

2.3. Por deliberação fundamentada, a Câmara Municipal de Barrancos poderá ainda proceder à 

atribuição de lotes por ajuste directo conforme determina o artigo 8º do RLPEB, ou ainda 

no caso em que para cada lote haja, apenas e só, um candidato admitido. 

 

3. Tipologia de Projectos  

 

3.1. A tipologia de projectos ao presente Aviso, corresponderão ao definido nas alíneas a) e b) 

do artigo 5.º, no art. 6.º e art. 7.º do Regulamento do Plano de Pormenor do Parque 

Empresarial, em que define que a ocupação dos lotes deverá corresponder a actividades 

de agro-indústria e/ou outras actividades. 
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3.2. Na §rea de ocupa­«o ñagro-industrialò serão implantadas actividades de transformação de 

carne, nomeadamente a produção de presuntos e enchidos e a preparação de caça. A 

estes estabelecimentos pode estar associado, desde que como actividade secundária, o 

comércio dos respectivos produtos. 

3.3. Nas parcelas destinadas a ñoutras actividadesò poderão instalar-se actividades industriais, 

desde que distintas das previstas no número anterior, de armazenagem, comerciais e de 

serviços. Os usos admissíveis nesta zona terão de ser compatíveis, nos termos da 

legislação aplicável, nomeadamente em matéria ambiental, com os usos admissíveis na 

zona afecta a «agro-indústria». 

3.4. Cada candidatura apresentada ao presente procedimento deve abranger, exclusivamente, 

uma única tipologia de projectos, conforme definidas nos pontos 3.2. e 3.3., não serão 

admissíveis assim, candidaturas que abranjam, simultaneamente, mais do que uma 

tipologia. 

 

4. Entidades Beneficiárias 

 

De acordo com o RLPEB, poderão apresentar candidaturas ao presente Concurso, as empresas 

privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras, privados e demais entidades, em situação 

contributiva regularizada perante a Segurança Social e a Direcção-Geral de Contribuições e 

Impostos ou entidades análogas dos respectivos países. 

 

5. Modo de apresentação das candidaturas 

 

5.1. As candidaturas são apresentadas no período definido no ponto 6 infra, nos termos e 

condições fixadas no presente Aviso. 

5.2. As candidaturas devem ser dirigidas à Câmara Municipal, por via correio para a Direcção 

Postal ï Praça do Município, 2, 7230-030 Barrancos ou via electrónica para o endereço 

peb@cm-barrancos.pt, apresentadas em conformidade com o presente Aviso e com as 

indicações expressas no dossier de candidatura, disponíveis no sítio www.cm-barrancos.pt 

e nos serviços desta Câmara Municipal.  

5.3. Cada promotor poderá apresentar apenas uma candidatura no âmbito do Concurso 

abrangido pelo presente Aviso. 

 

6. Período para a apresentação de candidaturas 

 

As candidaturas poderão ser apresentadas em processo contínuo, com extracções trimestrais, ou 

sempre que a Câmara Municipal de Barrancos creia conveniente, com garantia de decisão para 

aprovação durante o trimestre subsequente, tendo inicio no dia após da publicação deste Aviso. 

 

7. Critérios de Selecção das candidaturas 

 

7.1. As candidaturas serão apreciadas e hierarquizadas pela Comissão de Análise, nomeada 

para o efeito e colocadas à aprovação pela Câmara Municipal, em função da aplicação dos 

mailto:peb@cm-barrancos.pt
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critérios definidos no art. 6.º do RLPEB, bem como os indicados no presente aviso, 

agrupados por Méritos na seguinte forma:  

 

A. Mérito de Valorização da Economia Local (MV) 

B. Mérito de Competitividade (MC) 

 

7.2. Para a apreciação do Mérito de Valorização da Economia Local (MV), serão 

avaliados os seguintes critérios: 

 

M.V.1. Qualidade e Coerência da Ideia/Projecto; 

M.V.2. Ambiente e condições de trabalho; 

M.V.3. Volume de investimento a efectuar; 

M.V.4. Valorização da estrutura económica e financeira do concelho; 

M.V.5. Relocalização de empresas inseridas na malha urbana do concelho de 

Barrancos. 

 

7.3. Para a apreciação do Mérito de Competitividade (MC), serão avaliados os seguintes 

critérios: 

 

M.C.1. Número de postos de trabalho actuais e a criar; 

M.C.2. Competitividade da empresa pós-projecto; 

M.C.3. Valorização dos recursos humanos; 

M.C.4. Sistema de gestão de resíduos eficaz; 

M.C.5. Grau de inovação. 

 

8. Metodologia de apuramento do mérito das candidaturas 

 

8.1. A pontuação global, adiante designada por Mérito Global (MG) das Candidaturas será 

transformada numa escala de 0 a 20 valores e definida pela aplicação da seguinte 

fórmula, de forma a hierarquizar as candidaturas, obtendo classificações arredondadas 

até às duas casas decimais: 

 

Mérito Global = (0,5 MV + 0,5 MC) × 4 

Em que: 

MV = 0,20 MV1 + 0,10 MV2 + 0,20 MV3 + 0,30 MV4 + 0,20 MV5 

e; 

MC = 0,25 MC1 + 0,20 MC2 + 0,15 MC3 + 0,20 MC4 + 0,20 MC5 

 

8.2. As pontuações atribuir a cada uma das candidaturas correspondem aos critérios de 

selecção referidos nos pontos 7.2. e 7.3. serão atribuídas numa escala de 1 a 5. 

8.3. Para a avaliação do Mérito Global (MG) das candidatura e posterior hierarquização das 

mesmas, serão consideradas as ponderações dos critérios definidos nos pontos 7.2. e 7.3. 

e em conformidade com o estabelecido no ponto 8.1. constantes do ANEXO I ï 

Referencial de Análise. 

8.4. Para efeitos de hierarquização, serão consideradas as seguintes classificações: 
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a) De 9,45 a 20 valores ï Admitidas 

b) De 4,45 a 9,44 valores ï Admitidas Condicionalmente 

c) De 0 a 4,44 valores ï Não admitidas 

 

9. Condições específicas de admissão e aceitação dos concorrentes e das candidaturas.  

 

Para além de obedecerem às condições previstas no Regulamento do Loteamento no Parque 

Empresarial de Barrancos, no Regulamento do Plano de Pormenor do Parque Empresarial de 

Barrancos, devem cumprir ainda as condições previstas no presente Aviso. 

 

10. Documentos a apresentar com a candidatura 

 

10.1. Os documentos obrigatórios a apresentar com a candidatura ao presente Aviso, são os 

que a seguir se apresentam: 

a) Formulário de candidatura devidamente preenchido; 

b) Declaração de Compromisso sobre os dados apresentados em Candidatura; 

c) Curriculum Vitae do (s) promotor (es); 

d) Cópia de Bilhete de Identidade e NIF dos Promotores ou Cartão de Cidadão; 

e) Cópia do Número de Identificação de Pessoa Colectiva no caso de Empresas e Entidades; 

f) Cópia das 3 últimas declaração anuais de IRS ou IRC conforme o caso; 

g) Cópia da Declaração anual de Informação Empresarial Simplificada (IES) do último 

exercício, no caso das empresas existente. 

h) Questionário de perfil de empreendedor devidamente preenchido; 

i) Outros documentos, não obrigatórios e que o interessado considere conveniente para 

uma correcta avaliação, nomeadamente um Plano de Negócios, com projecções de 

viabilidade de Investimento. 

10.2. Os documentos referidos nas alíneas a); b); e h) do número anterior, bem como outros 

esclarecimentos constam do Dossier de Candidatura e poderão ser obtidos no site 

www.cm-barrancos.pt ou solicitados via e-mail para o endereço peb@cm-barrancos.pt ou 

ainda junto dos serviços da Câmara Municipal de Barrancos. 

 

11. Consulta do procedimento e esclarecimentos 

 

11.1. A Comissão de Análise poderá, em sede de análise de candidaturas, requerer ao promotor 

esclarecimentos e/ou elementos complementares, os quais devem ser apresentados no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contando a partir da data que os mesmos sejam 

formalmente solicitados. 

11.2. Se, findo este prazo, n«o forem prestados pelo promotor os ñesclarecimentos/elementosò 

requeridos, a respectiva candidatura será analisada com base na documentação 

disponível. 

11.3. A solicitação dos esclarecimentos e/o elementos referidos no ponto 11.1 anterior, tem 

efeitos suspensivos relativamente à contagem de prazo para análise correspondente das 

candidaturas e, consequentemente, no prazo para a comunicação da decisão respectiva. 

Nesta situação, o prazo para a tomada de decisão e contado a partir da data em que se 

encontre completa a instrução correspondente de todas as candidaturas. 

 

http://www.cm-barrancos.pt/
mailto:peb@cm-barrancos.pt


Câmara Municipal de Barrancos 
Praça do Município, 2 
7230 – 030 – BARRANCOS 
NIPC: 501 081 216 
Tlf.: +351 285 950 630 
Fax: +351 285 950 630 
e-mail: peb@cm-barrancos.pt 
www.cm-barrancos.pt  

 

 

 
Página 5 de 8 

 
PARQUE EMPRESARIAL DE BARRANCOS 

 

12. Calendário de análise e decisão 

 

12.1. A apreciação das candidaturas compete à Comissão de Análise, sendo para o efeito 

nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal da qual farão parte pelo menos 3 

elementos. 

12.2. Compete à Comissão de Análise proceder à apreciação das candidaturas, sua avaliação e 

hierarquização, fazendo cumprir o estipulado no presente Aviso para o qual elaborará, 

parecer técnico com a avaliação individual das candidaturas e uma listagem de 

hierarquização das candidaturas que, remeterá à Câmara Municipal para apreciação e 

aprovação. 

12.3. A Comissão de Análise remeterá os pareceres técnicos de análise, bem como a lista de 

hierarquização das candidaturas à Câmara Municipal, que terá a competência exclusiva 

para aprovação ou não dos referidos documentos. 

12.4. No caso de não serem solicitados esclarecimentos e/ou elementos nos termos do ponto 

11.1. anterior, a comunicação aos promotores da proposta de decisão (favorável, 

desfavorável ou condicionada) relativa às candidaturas admitidas e aceites, é efectuada 

mediante a aplicação do disposto no nº 6 do presente artigo. 

12.5. Os resultados contendo a lista de candidaturas Admitidas, Admitidas Condicionalmente e 

Não Admitidas, será objecto de divulgação pública no site www.cm-barrancos.pt da 

Câmara Municipal de Barrancos. 

 

13. Legislação relevante e fontes de informação 

 

Á Regulamento do Plano de Pormenor do Parque Empresarial. 

Á Regulamento do Loteamento no Parque Empresarial de Barrancos 

Á Legislação em vigor associada às actividades económicas propostas em candidaturas, 

nomeadamente ao nível de licenciamentos e outros requerimentos.  

Á Para além do referido anteriormente, o promotor poderá obter mais informações através da 

consulta ao site www.cm-barrancos.pt, poderá ainda solicitar informações e/ou documentação 

via e-mail: peb@cm-barrancos.pt, ou nos serviços da Câmara Municipal de Barrancos. 

 

Barrancos, 26 de Abril de 2010 

O Presidente da Câmara Municipal de Barrancos 

Dr. António Pica Tereno 
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ANEXO I ï Referencial Standard de Análise. 

 

 



Câmara Municipal de Barrancos 
Praça do Município, 2 
7230 – 030 – BARRANCOS 
NIPC: 501 081 216 
Tlf.: +351 285 950 630 
Fax: +351 285 950 630 
e-mail: peb@cm-barrancos.pt 
www.cm-barrancos.pt  

 

 

 
Página 7 de 8 

 
PARQUE EMPRESARIAL DE BARRANCOS 

 

Escala de Pontuação dos Sub-Critérios é de 1 a 5 Pontos 

 

Notas: 

 

A No caso da pontuação do M.V.3. serão considerados os seguintes parâmetros: 

Á Valores de investimento/m2 de área solicitada 
 

PONTOS

< 150 € 1

җ 150 € < 250 € 2

җ 250 € < 350 € 3

җ 350 € < 450 € 4

җ 450 € 5

Investimento por m2

 
 
 

B No caso da pontuação do M.V.4. Valorização da estrutura económica e financeira 

do concelho, serão considerados os seguintes parâmetros, no caso específico de: 

 
Á Em Relação de postos de trabalho a manter e a criar em função do investimento previsto, 

será utilizado o referencial do maior rácio apresentado por análise de todas as 

candidaturas obtendo esta 5 PONTOS e as restantes em igual escala até 1 PONTO 

 

 

C No caso da pontuação do M.C.1. Número de postos de trabalho actuais e a criar; 

serão considerados os seguintes parâmetros: 

 

Á 1 - Manutenção de Postos de Trabalhos Actuais = 1 PONTOS; 

Á 2 - Criação de 1 a 2 Postos de Trabalho = 2 Pontos; 

Á 3 - Criação de 3 a 4 Postos de Trabalho = 3 Pontos; 

Á 4 - Criação de 5 a 9 Postos de Trabalho = 4 Pontos; 

Á 5 ï Situação 1 + 2 = 3 Pontos; 

Á 6 ï Situação 1 + 3 = 4 Pontos; 

Á 7 ï Situação 1 + 4 = 5 Pontos; 

Á 8 ï Situação 1 + Criação de 10 ou mais Postos de Trabalhos = 5 Pontos; 

 

 

D No caso da pontuação do M.C.2. Competitividade da empresa pós-projecto; serão 

considerados os seguintes parâmetros: 
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Á Em Relação à Análise da Rentabilidade Esperada do Projecto (R.Esp), será levado em 

conta o Volume de Negócios Esperado e os Custos (%) Associados à Actividade. 

 

 

 
 

 
Á Em Relação ao Cálculo da Capacidade de Exportação (C.Exp) será utilizada a seguinte 

fórmula: (valores esperados ou estimados)  

 

(Vol.Negócios Internacional (˂) pós-projecto / Vol. Negócios (˂) pós-projecto) x 100 
 

 ( )˂ - Esperado ou Estimado 
 

 

PONTOS

< 1,0% 1

җ 1,0% < 1,5% 2

җ 1,5% < 2,0% 3

җ 2,0% < 2,5% 4

җ 2,5% 5

Capacidade de Exportação (C.Exp.)

 

 

 

 

 

 


